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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
"Por motivos de transparência no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS N.º 002/2024, será realizada uma convocação de todos os 
candidatos classificados para a apresentação de documentos, conforme o cronograma publicado no Diário Oficial do Município de Tibagi. A avaliação 
consistirá em duas partes: primeiro, a verificação dos requisitos básicos conforme o item 2.1 do Edital, sendo que aqueles que não atenderem serão 
desclassificados; e segundo, o somatório dos pontos obtidos na tabela do item 6.1. Após a avaliação de todos os candidatos classificados, será 
publicada a classificação final." 

Tibagi, 11 de abril de 2024 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

Contrato Nº  : 027/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Elias Pedroso 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 015/2024  
Objeto       : Locação de imóvel localizado no endereço Rua Herbert Mercer, nº 1111, Centro, para abrigar as instalações de centro de cursos 
oferecidos pelo município 
Vigência     : INÍCIO: 22/03/2024 TÉRMINO: 21/03/2024 
Assinatura   : 22/03/2024 
Valor R$     : 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais) 
Dotação      : 26 - 06.001.04.122.0401.2011.3.3.90.36.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 030/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Katru Assessoria Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 019/2024 
Objeto       : Contratação de serviços de formação continuada aos professores da Rede Municipal de Educação 
Vigência     : INÍCIO: 08/04/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 08/04/2024 
Valor R$     : 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Dotação      : 123 - 10.001.12.361.1201.2037.3.3.90.39.00.00.000107 
 
Décimo Aditivo ao Contrato Nº  : 250/2021 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Antonio Marcos de Mello dos Santos 
Objeto       : Reequilíbrio econômico financeiro conforme SIEMACO 2024 
Assinatura   : 20/03/2024 
Dotação      : 145 - 10.001.12.365.1201.2042.3.3.90.37.00.00.000103 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 096/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Josiane Dressler 06721086905 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do fornecimento de refeições para os pacientes em tratamento de 
saúde fora do domicílio, no município de Campo Largo/PR, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 24/03/2025 e  fica 
acrescido ao contrato original o valor de R$48.800,00(quarenta e oito mil e oitocentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na 
cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 25/03/2024 
Dotação      : 259 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.30.00.00.000303 
 
Terceiro Aditivo ao Contrato Nº  : 074/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Rodraude Pública Eireli 

Objeto    :O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência dos serviços de desenvolvimento, manutenção e comercialização 
de ferramenta de gestão pública, framework, proprietário e serviços técnicos em arrecadação e planejamento urbano, contados a partir do seu término 
até a data de 06/03/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 337.868,88 (trezentos e trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e oito reais 
e oitenta e oito centavos), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 03/04/2024 
Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 086/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : União Souza Ltda 
Objeto       : Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente fixado para fornecimento de alimentos hortifrutigranjeiros para 
troca por material reciclável junto a população atendida pelo programa Feira Verde/Tibagi Sustentável 
Assinatura   : 03/04/2024 
Valor R$     : 44.097,88 
Dotação      : 97 - 09.001.20.606.2001.2126.3.3.90.32.00.00.000000 
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DECRETO 1.222/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 53.351,17 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023. 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 53.351,17 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta e um reais e dezessete 

centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições  

830 SEAB Solo Fértil 53.351,17 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 830 – SEAB Solo Fértil no valor de R$ 51.971,60, o excesso da arrecadação da fonte 830, conta de receita 1.3.2.1.01.0.1.06.31.00.00.00 – 

Rend SEAB Solo Fértil no valor de R$ 1.379,57. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 09 de abril de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

Republicado para correção 
 
 

PORTARIA N° 1.195/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

RESOLVE: 

 

 
     Conceder à servidora LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES, matrícula 1642673, gratificação pelo exercício da função 

de Coordenadora de Avaliação, Controle e Auditoria, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de abril fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

 

 
                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de abril de 2024. 

 
 

                                                                  ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES – 
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PORTARIA N° 1.243/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023, 

     

RESOLVE: 

 
   Revogar a Portaria n

o
 1.196/2024 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dela decorrentes.  

 

 

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

PORTARIA N° 1.244/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023, 

     

RESOLVE: 

 
   Revogar a Portaria n

o
 1.197/2024 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dela decorrentes.  

 

 

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

PORTARIA N° 1.245/2024 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023, 

     

 

RESOLVE: 

 

 
   Revogar a Portaria n

o
 1.198/2024 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dela decorrentes.  

 

 

                                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

PORTARIA N° 1.200/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor SERGIO AUGUSTO SCHWAB, 

matrícula 97071, CPF n
o
 726.414.019-91, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/04/2024 

07/04/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.201/2024  

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 

205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/03/2024 

04/03/2024 

Piraquara/PR – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.202/2024  

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 

205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/03/2024 

06/03/2024 

Londrina/PR – Acompanhar paciente para internamento. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.203/2024  

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 

205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2024 

08/03/2024 

Londrina/PR – Acompanhar paciente para internamento. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.204/2024  

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 

205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/03/2024 

14/03/2024 

Londrina/PR – Buscar paciente de alta. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.205/2024  

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, 

matrícula 205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/03/2024 

23/03/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente para internamento. PARATI AVF 0942 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.206/2024  

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, 

matrícula 205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/03/2024 

30/03/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA 

BCF 5989 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.207/2024  

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LIDIANE DE MATOS, matrícula 

205001, CPF n
o
 042.709.649-95, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/04/2024 

04/04/2024 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.208/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/04/2024 

03/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN SER 6F72 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.209/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/04/2024 

04/04/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.210/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF n
o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/04/2024 

05/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 1.211/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/04/2024 

04/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.212/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/04/2024 

05/04/2024 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.213/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/04/2024 

06/04/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.214/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, 

matrícula 2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/04/2024 

08/04/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.215/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663-2, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/04/2024 

04/04/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de gestante para avaliação 

médica. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.216/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663-2, CPF n
o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/04/2024 

07/04/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para internamento. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

     

PORTARIA N° 1.217/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO MARTINS 

NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/04/2024 

08/04/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.218/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/03/2024 

26/03/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5F39 
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VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.219/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/03/2024 

28/03/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.220/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/04/2024 

01/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.221/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/04/2024 

02/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.222/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/04/2024 

03/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.223/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/04/2024 

04/04/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para tratamento. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.224/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/04/2024 

05/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.225/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/04/2024 

08/04/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. ÔNIBUS BDN 9B87 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.226/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 

matrícula 55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/04/2024 

02/04/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.227/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/04/2024 

03/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.228/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/03/2024 

29/03/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta e 

exames. 

RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.229/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA 

CRUZ, matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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06/04/2024 

06/04/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta e 

exames. 

SPIN SFA 4I37 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 1.230/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/04/2024 

07/04/2024 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para exame e 

internamento. 

RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.231/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/04/2024 

04/04/2024 

Piraquara/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.232/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/04/2024 

05/04/2024 

Telêmaco Borba/PR – Transporte de paciente para tratamento 

de saúde. 

ÔNIBUS BDN 9B87 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.233/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:              

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/03/2024 

14/03/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

SPIN SFA 7D95 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.234/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:            

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/03/2024 

19/03/2024 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.235/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/03/2024 

21/03/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.236/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:             

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/03/2024 

25/03/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.237/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:              

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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28/03/2024 

28/03/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.238/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/04/2024 

02/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.239/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/04/2024 

03/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.240/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/04/2024 

04/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 1.241/2024 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:                

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/04/2024 

08/04/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

                  

                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 021/2024, constante do Processo nº 047/2024, conforme Parecer Jurídico n° 128/2024, para 
formalizar contrato coma empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 24.706.364/0002-30, com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº 
14.133/21. 

Tibagi, 11 de abril de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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